INDICAÇÃO N.º 465/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias junto aos órgãos competentes para destinar o imóvel que está em situação de abandono na Rua do Conjunto Habitacional do Distrito de Santana de Patos para a instalação da sede do Moçambique Rosário de Maria de Santana de Patos.

JUSTIFICATIVA:

Por não dispor de uma sede, o Moçambique Rosário de Maria de Santana necessita de um espaço para desenvolver suas atividades de preservação cultural das tradições musicais moçambicanas, de divulgação da música, cultura e artes em geral, bem como para fomentar atividades de cunho artístico-culturais.

O imóvel mencionado está em situação de abandono e tomado por mato. A casa faz parte de um conjunto habitacional que não possui escritura. Portanto, é preciso que sejam feitas gestões para que a edificação possa cumprir a sua função social, sendo, assim, destinada para a sede do Moçambique Rosário de Maria de Santana de Patos. 
Patos de Minas, 3 de junho de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








